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O controle concentrado de constitucionalidade de normas na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

A Constituição da República de 1988, fonte principal de todas as demais espécies normativas, é a base de todo o arcabouço jurídico nacional, de onde todas as 
outras ‘espécies’ de leis tiram sua existência e validade. Todavia, algumas espécies normativas já nascem inconstitucionais, sejam em seu aspecto formal ou 
material. O desiderato deste trabalho é demonstrar a importância do controle dos atos normativos primários e secundários emanados pelo Poder Público frente 
à Lei Maior, considerando a necessidade de tutelar os direitos dos cidadãos frente aos atos inconstitucionais que acabam por criar transtornos na ordem social. 
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The concentrated control of constitutionality of rules in the 1988 
Constitution of the Federative Republic of Brazil 

The Constitution of the Republic of 1988, the main source of all other normative species, is the basis of the entire national juridical framework, from which all other 
‘species’ of laws derive their existence and validity. However, some normative species are already born unconstitutional, in their formal or material aspect. The 
purpose of this paper is to demonstrate the importance of controlling the primary and secondary normative acts emanated by the Public Power in relation to the 
Major Law, considering the need to protect the rights of citizens against unconstitutional acts that end up creating disruptions in the social order. 
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INTRODUÇÃO  
 

O controle de constitucionalidade é um dos pressupostos básicos para a formação dos Estados 

Democráticos, pois nesses Estados a supremacia da Constituição perante as outras normas jurídicas é de 

essencial necessidade. 

Nos países que adotam o controle de constitucionalidade, esse é apresentado como garantia de 

supremacia dos direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição, estabelecendo assim a 

perenidade dos mesmos. 

Bittencourt (2007) afirma que o controle de constitucionalidade “é a verificação da compatibilidade 

de uma lei ou de um ato normativo com a Constituição, bem como a busca pela eficácia plena aos dispositivos 

constitucionais [...]”. 

Assim, controlar a constitucionalidade significa verificar a adequação (compatibilidade) de uma lei 

ou de um ato normativo com a Constituição, verificando seus requisitos formais e materiais. 

O controle de constitucionalidade concentrado no Brasil ocorreu pela primeira vez em 1965, através 

da Emenda nº 16/65 de 26/11/1965, com exclusiva legitimidade ativa para ajuizamento da ação objetiva em 

um único órgão, ou seja, a Procuradoria Geral da República, através de seu Procurador-Geral, sendo esse o 

único representante do Ministério Público, e, não mais ninguém, a possuir a legitimidade ativa ad causam 

para o seu respectivo ajuizamento perante o Supremo Tribunal Federal. 

A origem deste controle é dúbia, seguindo tanto o modelo norte–americano quanto o austríaco do 

controle concentrado. Muito embora o modelo difuso seja americano alicerçado no célebre caso Marbury 

versus Madison, em 1803, no qual o juiz Marshall decidiu que nenhuma lei deveria estar ‘acima’ da 

Constituição. Em outra vertente o controle austríaco em nada se assemelha ao controle difuso, tanto em 

relação à legitimidade, quanto ao órgão designado para controlar a Constituição. 

Vale ressaltar que ao tratar do tema é necessário leva em conta a pertinência para a compreensão 

dos mecanismos envolvendo a sistemática do controle constitucional, essencial em uma sociedade com 

inúmeros diplomas legais e com a voracidade do Poder Executivo, que muitas vezes pode usurpar a 

competência do Poder Legislativo, como ocorre com as medidas provisórias. 

Quanto à validade das normas: 

Entre uma norma de escalão superior e uma norma de escalão inferior, quer dizer, entre 
uma norma que determina a criação de outra e essa outra, não pode existir qualquer 
conflito, pois a norma do escalão inferior tem o seu fundamento de validade na norma do 
escalão superior. Se uma norma do escalão inferior é considerada como válida, tem de se 
considerar como estando em harmonia com uma norma do escalão superior. 

Portanto, as normas inferiores só são válidas na medida em que forem produzidas de acordo com o 

determinado pelas normas superiores, e assim sucessivamente, até se chegar à Constituição Federal, que é 

o fundamento último de validade das demais normas. As normas infraconstitucionais, estando em 

consonância com a Constituição, reputam-se válidas e condizentes com a ordem jurídica estatal; do 

contrário, seriam consideradas inconstitucionais e nulas. 
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Deste mesmo modo, em relação à supremacia das normas, anota-se que todas as normas são 

dotadas de imperatividade e que, na hipótese particular das normas constitucionais, a imperatividade 

assume uma maneira peculiar, reforçada e superlativa, ou seja, de supremacia em relação às demais normas, 

que deverão estar em conformidade com a Constituição quanto ao modo de sua elaboração e quanto à 

matéria de que tratam. 

O sistema jurídico existe a chamada hierarquia de normas. Sendo que:  

As normas de direito encontram sempre seu fundamento em outras normas jurídicas. Assim 
as normas inferiores encontram seu fundamento de validade em outras normas de escalão 
superior. Desde a norma mais simples até à própria Constituição ocorre o fenômeno da 
"pirâmide jurídica". O problema reside na adequação de todas as normas de caráter 
inferior, com a própria Constituição a qual seria a topo da pirâmide. (BASTOS, 1997) 

Assim, tal providência, como adiante será abordada, se mostra salutar diante de um Estado 

Democrático de Direito, Estado este que se submete ao império das leis, devendo haver garantias para a 

rígida separação dos poderes, além da observância estrita à existência de direitos e garantias fundamentais. 

 
METODOLOGIA 
 

O desiderato deste trabalho é demonstrar a importância do controle dos atos normativos primários 

e secundários emanados pelo Poder Público frente à Lei Maior, considerando a necessidade de tutelar os 

direitos dos cidadãos frente aos atos inconstitucionais que acabam por criar transtornos na ordem social. 

 
DISCUSSÃO TEÓRICA 
 
Do controle concentrado de normas no direito brasileiro  
 

Controlar a Constituição significar verificar a compatibilidade material e formal dos atos normativos 

dispostos em seu artigo 59, além dos atos dotados de generalidade, impessoalidade e abstração passíveis de 

controle. 

Passando deste prisma, podemos afirmar que controle concentrado é aquele realizado 

exclusivamente pelo órgão de cúpula, entenda-se órgão máximo do Poder Judiciário Nacional, no caso do 

Brasil, o Supremo Tribunal Federal, que poderá verificar a compatibilidade dos atos já mencionados. 

Diferentemente, por sua vez, em se tratando da espécie de controle de constitucionalidade de 

normas de maneira difusa, qualquer órgão do Poder Judiciário poderá declarar a inconstitucionalidade de 

determinado ato normativo. Todavia, conforme abordado, no âmbito do controle concentrado essa ideia é 

inexistente, só havendo declaração de inconstitucionalidade por apenas um único órgão, qual seja, a corte 

máxima de justiça brasileira. 

No controle concentrado mister se faz ressaltar que não se está julgando relação jurídica especifica, 

mas a validade da norma em abstrato, objetivando tão somente a regra jurídica, não se considerando a sua 

aplicação a um caso concreto. Ademais, é importante lembrar que para que haja controle de 

constitucionalidade requisitos da seguinte ordem: A Constituição deve possuir a característica de ser formal, 



O controle concentrado de constitucionalidade de normas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
SANTOS JUNIOR, C. L.; SILVA, V. X. B. 

 

 

 
P a g e  | 19 Justitia Liber     

v.2 - n.1    Dez 2019 a Mai 2020 

ou seja, ser rígida, e a existência de um órgão controlador com competência exclusiva, para o processo e 

julgamento dessas ações.  

Para Moraes (2001), apesar de a doutrina apontar as diferenças entre interpretação conforme a 

Constituição, que consiste na técnica interpretativa, e declaração de inconstitucionalidade parcial sem 

redução de texto – que delimita técnica de decisão judicial - ambas as hipóteses se completam, de modo que 

diversas vezes para se atingir uma interpretação conforme a Constituição, o intérprete deve declarar a 

inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis do texto legal, sem, contudo alterá-lo 

gramaticalmente. 

Ressalta o mencionado autor ainda que o Supremo Tribunal Federal se tem utilizado da declaração 

de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto como instrumento decisório para atingir-se uma 

interpretação conforme a Constituição, de modo a salvar a constitucionalidade da lei ou do ato normativo 

sem, contudo, alterar seu texto. 

Oportunamente, tratando-se da natureza política das normas constitucionais: 

Dois aspectos de capital importância assomam de imediato à reflexão do intérprete em se 
tratando de normas constitucionais, sendo o primeiro, o fato de que as mesmas são de 
superior categoria hierárquica em face das normas da legislação ordinária; em segundo 
lugar, o seu conteúdo não é sempre o mesmo, seja pela natureza de que algumas se 
revestem é (constitucionalidade material), seja em razão do instrumento a que se vinculam 
ou aderem (constitucionalidade formal). (BONAVIDES, 1996) 

A posição do citado autor é a de que, o jurista, ao interpretar a norma constitucional, não poderá 

afastá-la de sua origem política e ideológica, proveniente da vontade política fundamental. Assim, em 

matéria constitucional, é quase impossível apegar-se a critérios absolutos de interpretação, como pode 

acontecer no que se refere à interpretação realizada para outros ramos do Direito. 

No mesmo diapasão Mendes (1999) vai afirma que a via concentrada é um instrumento de retificação 

da via difusa. Segundo ele: 

Esse fato fortalece a impressão de que, com a introdução desse sistema de controle 
abstrato de normas, com ampla legitimação e, particularmente, a outorga do direito de 
propositura a diferentes órgãos da sociedade, pretendeu o constituinte reforçar o controle 
abstrato de normas no ordenamento jurídico brasileiro como peculiar instrumento de 
correção do sistema geral incidente. (MENDES, 1999) 

Assim, a partir desse contexto, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabeleceu 

alguns instrumentos (ações) destinados à concretização do controle de (in) constitucionalidade de suas 

normas, dentre eles a denominada Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) a seguir apresentada 

detidamente.       

 
Da ação direta de inconstitucionalidade (ADI): requisitos, legitimidade para o seu ajuizamento e a 
pertinência temática 
 

Preliminarmente, é de se ressaltar que o primeiro requisito é que a lei ou ato normativo deve ser 

emanado do Poder Público. Só os atos do Poder Público podem ser objeto de ação direta. A lei ou ato 

normativo deve ser posterior à Constituição Federal de 1988. A lei ou ato normativo deve ter caráter de 

abstração, geral e impessoal.  
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Desse modo, uma lei ou ato normativo deve ofender diretamente a Constituição Federal e, por 

último, a lei ou ato normativo deve estar em pleno vigor, não se ser objeto de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI), leis ou atos normativos já revogados. 

Quanto à legitimidade para ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade, antes da 

Constituição Federal de 1988, a legitimidade ativa cabia apenas ao Procurador-Geral da República (PGR). 

Com a manifestação do Poder Constituinte Originário em 1988, essa legitimidade fora ampliada, competindo 

aos outros órgãos a legitimidade ativa. 

No artigo 103 da Constituição Federal, em seus incisos I a IX, são enumerados os legitimados e órgãos 

responsáveis pelo ajuizamento da ação. Assim são legitimados ativos para o ajuizamento da ação direta de 

inconstitucionalidade: o Presidente da República, a Mesa do Senado Federal, a Mesa da Assembleia 

Legislativa ou da Câmara legislativa do Distrito Federal, o Governador do Estado e do Distrito Federal, o 

Procurador-Geral da República, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, partido político com 

representação no Congresso Nacional e Confederação Sindical ou entidade de Classe de âmbito nacional. 

Ressalta-se que não são apenas esses os legitimados para propor as ações em sede de controle 

concentrado. O próprio Procurador-Geral da República possui legitimidade exclusiva para propor ação de 

inconstitucionalidade interventiva, no que for pertinente à violação dos princípios constitucionais sensíveis 

previstos no artigo 37, inciso VI, da CR/1988. 

De par com essa afirmação, a doutrina nacional na voz abalizada de Moraes (2001) afirma que “os 

legitimados para propor a Ação Direta de Inconstitucionalidade podem ser ativos e universais e não 

universais, necessitando para este último a pertinência temática [...]”. 

Desse modo, são legitimados ativos universais: o Presidente da República, a Mesa do Senado Federal 

e da Câmara dos Deputados, o Procurador-Geral da República, o Partido Político com Representação no 

Congresso Nacional e o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Por exclusão, os demais são 

legitimados não universais, necessitando, assim, para o ajuizamento da ação, o vínculo de pertinência 

temática. 

Ainda no que tange a legitimidade ativa ad causam para o ajuizamento de ações diretas de 

inconstitucionalidade, percebe-se que existem legitimados ativos universais e especiais. 

Veja-se o conceito adotado por Tavares (2009): 

A pertinência temática refere-se à necessidade de demonstração, por alguns legitimados, 
como as entidades de classe e as confederações sindicais, de que o objeto da instituição 
guarda relação (pertinência) com o pedido da ação direta proposta por referida entidade. 
(TAVARES, 2009) 

Os legitimados universais não precisam de quaisquer requisitos para o ajuizamento da referida ação. 

Dentre os legitimados ativos especiais, destacam-se: a Mesa da Assembleia Legislativa ou da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, o Governador do Estado ou Distrito Federal e Confederações sindicais ou 

entidades de classe de âmbito nacional, exigindo a jurisprudência do Pretório Excelso a pertinência temática 

que, segundo Moraes (2001), consiste em relação do interesse específico do legitimado e o objeto da própria 

ação. 
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Quanto à pertinência temática, destaca Mendes (2008): 

(...) A relação de pertinência temática assemelha-se muito ao estabelecimento de uma 
condição de ação – análoga, talvez, ao interesse de agir -, que não decorre dos expressos 
termos da Constituição e parece ser estranha a natureza do processo de controle de 
normas. (MENDES, 2008) 

Em outro conceito, pertinência é “a demonstração de um vínculo entre a matéria impugnada na lei 

e as suas finalidades específicas [...]” (HOLTHE, 2006). Sem a relação de pertinência não há como se conhecer 

da nenhuma ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelos legitimados ativos especiais. 

Nesse sentido, Tavares (2011) pondera que “dúvida não pode haver de que a pertinência temática é 

um sucedâneo do interesse de agir do processo subjetivo [...]”. 

Assim, os instrumentos constitucionais estabelecidos para a realização do controle de 

constitucionalidade de normas se mostram indispensáveis para a consecução de tal fim, havendo, ainda, 

novas facetas a seguir apresentadas. 

 
Das ações pertinentes ao controle de constitucionalidade concentrado de normas 
 

A Constituição Federal contempla várias espécies de controle concentrado. A primeira a ser 

destacada, é a Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica ou ADI (artigo 102, I, ‘a’, CR/1988), orientada 

contra o ato normativo já em vigor. O objeto da ação direta genérica é a lei (estadual ou distrital) ou ato 

normativo contrário materialmente ao conteúdo da constituição. Visa está ação a retirada da lei ou ato 

normativo em vigor. 

O Supremo Tribunal Federal é o único órgão competente para processo e julgamento deste tipo de 

ação. Verificado ato incompatível com a CR/88, cabe a ação direta, para manter o equilíbrio dos atos 

normativos com Constituição (compatibilidade vertical). Uma vez ajuizada ADI não se admite pedido de 

desistência da ação, em respeito ao princípio da indisponibilidade da instância. 

Tema importante é o quórum de instalação da sessão de Julgamento e o número de votos 

necessários para declaração de inconstitucionalidade. Quanto à instalação da mencionada sessão, são 

necessários, no mínimo, oito ministros, e para a declaração de inconstitucionalidade, é requerida a maioria 

absoluta dos membros presentes, ou seja, seis ministros se posicionando pela inconstitucionalidade. Essa é 

a redação da Lei nº 9.882/1999, que dispõem sobre a ação direta de inconstitucionalidade. 

Admite-se, ainda, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, o pedido de medida cautelar 

artigo 102, inciso I, a ser concedida pela maioria absoluta dos membros do tribunal, com eficácia ex nunc, 

salvo se o Supremo Tribunal Federal expressamente conceder eficácia retroativa (ex tunc) para que os 

tribunais e órgãos jurisdicionais ordinárias se abstenham de aplicação da lei objeto do exame da 

inconstitucionalidade. 

Quanto aos efeitos de mérito da declaração de inconstitucionalidade, em geral, se mostram ex tunc, 

erga omnes, ou seja, retroativos, valendo para todos, órgãos da Administração Pública e para Poder 

Judiciário. 



O controle concentrado de constitucionalidade de normas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
SANTOS JUNIOR, C. L.; SILVA, V. X. B. 

 

 

 
P a g e  | 22 Justitia Liber     

v.2 - n.1    Dez 2019 a Mai 2020 

A propósito, o artigo 27 da Lei nº 9.868/99 admite eficácia ex nunc ou até para o futuro. O ato se 

considera inconstitucional deste o nascimento, não havendo com se convalidar. De outro lado, não há prazo 

específico para propositura desta ação, não se sujeitando a qualquer prazo de decadência ou prescrição. 

Com relação ao caráter dúplice ou ambivalente, observa-se que tanto a ADI quanto a ADC (ação 

declaratória de constitucionalidade) possuem o caráter dúplice ou ambivalente, ou seja, se julgada a ADI 

improcedente, se transforma numa ADC, com todos os seus efeitos. 

Essa é a redação do artigo 24 da Lei nº 9.868/99:  

Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedente 
eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente 
ação direta ou improcedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória. 
(BRASIL, 1999). 

Por último, o mencionado diploma de regência admite a citação do Advogado-Geral da União, que 

terá o dever de defender o ato impugnado e do Procurador-Geral da República, que se manifestara em todos 

os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 

No que tange à ação direta de inconstitucionalidade interventiva (artigo 36, inciso III, da CR/88), 

destaca-se que a Constituição da República, como regra basilar, abriga em seu artigo 18 a autonomia dos 

entes da federação, quais sejam União, Estados, Distrito Federal e Municípios, porém, de forma excepcional, 

permite a intervenção federal da União nos Estados e no Distrito Federal, fundamentando-se na tutela dos 

chamados princípios sensíveis. 

Os princípios sensíveis estabelecidos na Constituição são os seguintes: a forma republicana, sistema 

representativo e regime democrático; direitos da pessoa humana; autonomia municipal; prestação de contas 

da administração pública, direita e indireta; aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 

estaduais, compreendida a proveniente de receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 

proveniente de receitas de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 

serviços públicos de saúde.  

Assim, dessa forma, toda vez que qualquer lei ou ato normativo emanado pelo Poder Público, Estado-

Membro ou Distrito Federal, no exercício de suas competências legislativas, administrativas ou tributárias, 

adentrar em nosso ordenamento jurídico acabando por ferir os princípios sensíveis, poderá este, sofrer 

sanção grave, por meio de intervenção em sua autonomia política. 

Tal intervenção é passível de controle concentrado de constitucionalidade, pela via da ação 

interventiva, porém a chamada intervenção normativa dependerá de provimento pelo Supremo Tribunal 

Federal, da ação direta de inconstitucionalidade interventiva, que possui dupla finalidade, pois declara a 

inconstitucionalidade material e formal da lei ou ato normativo estadual, e com finalidade política, decreta 

a intervenção federal no Estado-membro ou Distrito Federal, acabando por gerar um controle direto, para 

fins concretos, tornando inviável a concessão de liminar. 

No tocante à legitimidade para propor a ação, está deverá ser proposta pelo Procurador-Geral da 

República, detentor da legitimação exclusiva, no entanto, é de ressaltar que o Procurador-Geral da República, 
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no exercício de suas atribuições e baseado na independência funcional do Ministério Público, age 

discricionariamente, não estando adstrito e nem compelido a ajuizar a ação perante o STF. 

Moraes (2001) afirma quanto à Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) criada pela Emenda 

Constitucional nº 03/93 e inserta no texto constitucional (artigo 102, I ‘a’), prevê com fundamento a 

Declaração de Constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal de Lei ou ato Normativo proveniente do 

Poder Público Federal. 

A Emenda Constitucional nº 03/93 prevê opiniões em sentido contrário, ou seja, que o Supremo 

Tribunal Federal declare a constitucionalidade de ato normativo através de uma ação sem contraditório e 

sem partes, e que o órgão de cúpula do Judiciário, transforme a incerteza em certeza a constitucionalidade 

de ato emanado do Poder Público. 

A própria EC nº 03/93 foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade no STF, não qual se 

questionava diversos dispositivos violados do nosso sistema constitucional, entre eles o Contraditório e 

princípio do Juiz Natural. Entretanto, tais argumentos foram rechaçados pelo Egrégio Tribunal, que entendeu 

constitucional a referida emenda. 

Antes da Emenda Constitucional nº 45/04, a legitimação para propor a referida ação se resumiu em 

outros legitimados eram eles: o Presidente da República, a Mesa do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados e Procurador-Geral da República. 

Atualmente, esse posicionamento foi ampliado com a EC 45/04, que aumentou significativamente os 

legitimados ativos para propositura da ação. Os mesmos legitimados ativos para ação direta de 

inconstitucionalidade genérica e omissiva, e, ainda, da ação por ocasião de descumprimento de preceito 

fundamental (ADPF) o são para a ação declaratória de constitucionalidade, não se faz mais a distinção 

anteriormente realizada antes da EC 45/04. 

É possível também o provimento jurisdicional a ser efetivado através de medida cautelar, que será 

concedida por maioria absoluta dos membros presentes na sessão de julgamento, ou seja, oito ministros, e 

com efeitos ex nunc, de caráter obrigatório e permanente para os órgãos da Administração Pública e Órgãos 

do Poder Judiciário ou outro efeito que o Tribunal assim o desejar, sempre havendo é claro reserva legal para 

tanto. 

Para manter o respeito às suas manifestações, prevê o STF, o ajuizamento de reclamação, 

endereçada para o próprio Pretório Excelso, sem prazo definido, com o objetivo de zelar por suas decisões 

em sede de controle concentrado. 

Ressalta-se o caráter dúplice da ação declaratória de constitucionalidade, pois no mesmo sentido 

que declara a procedência do pedido constante na ação, se declara a viabilidade do ato normativo, superando 

qualquer crise ou incerteza que possa haver no ato normativo a ser impugnado. Em outro sentido quando se 

declara a improcedência do pedido presente na ação, está se declarando que aquela norma é eivada de 

inconstitucionalidade. Cabe mencionar em que, em todos os processos de competência do STF, é obrigatória 

a audição do Procurador-Geral da República e em sede de controle concentrado não é diferente. 
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Com relação à ação direta de inconstitucionalidade por omissão (ADI por omissão), visa conceder 

eficácia plena as normas constitucionais de eficácia limitada. A referida ADI por omissão é cabível “quando 

uma norma constitucional, para ter plena eficácia, precisa ser complementada total ou parcialmente pelo 

legislador ou pelo administrador e este não cumpre o seu dever constitucional” (HOLTHE, 2006). 

A inconstitucionalidade por omissão é tema referente ao silêncio do legislador que não edita as leis 

necessárias para conferir imperatividade às normas constitucionais não exequíveis. 

Daí a ação de inconstitucionalidade por omissão visa obter do Poder Judiciário a declaração no 

sentido de que da inércia decorre a inconstitucionalidade. A dificuldade (e neste ponto é que o tema se 

relaciona com o processo legislativo) está nos efeitos práticos da sentença que acolhe a inconstitucionalidade 

por omissão (SILVA, 1999). 

Se a omissão for de medida administrativa, a Constituição estabelece o prazo de trinta dias para sua 

concretização. Se, no entanto, for do legislador, dá-se apenas ciência ao Poder Legislativo da decisão, pois, 

em razão do princípio da separação dos Poderes (artigo 2.º), não há como compelir ao Legislativo a criar a 

lei, desde que nada se pode contra a inércia do legislador (VELOSO, 2003). 

Assim, consiste justamente tal ação na conduta negativa do legislador, que não elabora a norma 

legislativa no tempo oportuno e impede que os destinatários da norma possam obter a fruição de seus 

direitos adstritos na norma constitucional. De outro lado, configura-se a inconstitucionalidade por omissão 

justamente na conduta positiva e conduta negativa do Poder Público queda-se inerte. A esta situação fática, 

nomenclatura a inconstitucionalidade por omissão. 

Quanto à legitimidade para o ajuizamento da ação em comento, cumpre aos mesmos legitimados 

para ADI genérica dispostos no artigo 103, incisos I a IX, da CR/1988. Nessa situação, não há que se falar em 

participação do Advogado-Geral da União como defensor da norma impugnada, pois não há norma a ser 

objeto de impugnação. Apenas o Procurador-Geral da República deverá ser ouvido previamente em todos os 

processos de competência do STF (MORAES, 2001). 

Importante ressaltar a ausência de cabimento de medida liminar em sede de ADI por omissão, pois 

não há ato normativo a ser objeto de impugnação. A decisão do STF em sede de ação direta por omissão, e, 

em se tratando de órgão administrativo, fixa-se prazo de 30 dias para a elaboração do ato legislativo 

inexistente ou ineficaz, sob pena de responsabilidade. No tocante ao órgão legislativo não há essa fixação de 

prazo por se tratar de órgão do Poder Legislativo. 

A eventual fixação de prazo esbarraria no princípio da separação dos poderes, disposto no art. 2º, da 

Constituição da República de 1988. Entretanto, uma vez fixada a ocorrência de omissão com efeitos 

retroativos e ex tunc, permite-se a responsabilização por perdas de danos da pessoa jurídica de direito 

público. 

Importante ressaltar as diferenças que podem ter entre o mandado de injunção e a ADI por omissão, 

a saber: nesta última, verifica-se a hipótese de controle abstrato e concentrado (CR/88, art. 103, § 2º), e no 

mandado de injunção, a hipótese é de controle difuso de constitucionalidade, nos termos da própria 

Constituição (art. 5, inciso LXXI). 
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Na ADI por omissão, se procedente o pedido, se declara a mora do órgão competente e exige a 

elaboração da norma regulamentadora e a competência cabe ao Supremo Tribunal Federal. De outro lado, 

no mandado de injunção, o direito constitucional ainda não está regulamentado, quanto aos órgãos de 

competência, cabe ao STF, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e aos tribunais estaduais, 

dependendo da norma a ser regulamentada (MORAES, 2001). 

Quanto à Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), trata-se de inovação 

introduzida pela Lei nº 9.869/99. A lei possibilita a ação de descumprimento de preceito fundamental nas 

hipóteses seguintes: para evitar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público, para 

reparar lesão a preceito fundamental e, por último, quando for relevante o fundamento da controvérsia 

constitucional sobre a lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal incluído os anteriores a 

Constituição. 

Segundo Veloso (2003), a ação em comento deverá ser proposta contra atos do Poder Público já 

concretizados, não se encontrando apta a realizar atos de caráter preventivo. A doutrina nacional não é 

uniforme no que tange a critério definição do seja preceito fundamental, parte-se do prisma que preceito 

fundamental seja a lesão os direitos e garantias fundamentais do texto constitucional. A competência para 

processo e julgamento cabe ao Supremo Tribunal Federal, em face do controle concentrado e abstrato de 

normas. 

Quanto à legitimidade ativa para a propositura da ADPF, destacam-se os mesmos legitimados para a 

propositura da ação direta de inconstitucionalidade genérica prevista no texto da Lei Maior (artigo 103, 

incisos I a IX). Vale ressaltar, ainda, que só é cabível ação de descumprimento de preceito fundamental 

quando não houver outro meio capaz de cessar a lesão resultante de ato do Poder Público. 

No tocante à forma procedimental, caberá medida cautelar para sanar a lesão a preceito oriundo da 

Constituição da República, que tem como desiderato a paralisação e consequente suspensão dos processos 

em andamento. Seus efeitos são erga omnes e efeito vinculante aos demais órgãos do Poder Público. 

Outro ponto importante é presença do amicus curiae (aplicação analógica do art. 7º, § 2º, da Lei nº 

9.868/99), ou amigos da corte, que poderão auxiliar os julgadores com a participação de elementos técnicos. 

Das decisões proferidas em sede de ADPF não caberá quaisquer recursos, nem ação rescisória, exceção de 

embargos declaratórios. 

 
CONCLUSÕES 
 

As normas constitucionais, pela sua supremacia dentro da organização jurídica de um Estado e a 

presunção de constitucionalidade das leis e atos normativos editados pelo Poder Público competente exigem 

que na função hermenêutica de interpretação da ordem jurídica sejam sempre atendidas as preferências ao 

sentido da norma que seja adequado à Constituição da República. 

No que tange às formas de controle da constitucionalidade das normas ordinárias e da própria 

atuação política do Estado na vida social, o constitucionalismo tornou função essencial da Corte Suprema a 



O controle concentrado de constitucionalidade de normas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
SANTOS JUNIOR, C. L.; SILVA, V. X. B. 

 

 

 
P a g e  | 26 Justitia Liber     

v.2 - n.1    Dez 2019 a Mai 2020 

interpretação da Constituição e das leis, com a finalidade de garantir e fiscalizar a boa aplicação das normas 

jurídicas, pelos tribunais inferiores, assegurando com isso a necessária unidade do Direito.  

A Constituição, independente da natureza específica de suas normas, é um instrumento unitário em 

seus efeitos para a configuração dos princípios elementares da ordem jurídico-política do País. 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade constitui um instrumento fundamental para exercício de 

garantias fundamentais ao cidadão, pois através dela organismos e entidades podem questionar, 

diretamente junto ao Supremo Tribunal Federal, a constitucionalidade de leis e atos normativos federais e 

estaduais. 

Por esse meio (chamado de controle concentrado de constitucionalidade) o STF, quando reconhece 

a inconstitucionalidade da norma federal ou estadual, suspende sua vigência, de modo que a decisão é 

aplicável para toda a sociedade. 

Trata-se, nesse sentido, de mecanismo com alcance muito mais amplo do que aquele 

tradicionalmente utilizado para acesso ao Judiciário, que se opera pelo chamado controle difuso de 

constitucionalidade, em que cada parte que se sinta prejudicada por norma inconstitucional deve percorrer 

as várias instâncias do Poder Judiciário até obter uma decisão irrecorrível, cujo alcance ficará restrito às 

partes envolvidas no processo. 

Manifestando-se o Supremo Tribunal Federal pelo descabimento de controle abstrato de normas, via 

ADI ou ADC, do chamado direito pré-constitucional, esse Tribunal entende que a validade de uma norma 

anterior à Constituição não está sujeita ao controle de constitucionalidade, mas sim ao chamado conflito de 

leis no tempo, devendo ser examinada no âmbito do direito intertemporal. 

Trata-se de uma importante evolução, no sentido de um aperfeiçoamento da interpretação e maior 

precisão na aplicação do controle de constitucionalidade no sistema jurídico brasileiro, ampliando ou 

revendo aspectos pouco definidos durante a elaboração da Constituição, aprimorando assim o sentido e 

âmbito dos propósitos básicos ali firmados quanto às garantias de direitos dos cidadãos. 
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